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			APRESENTAÇÃO


			A Lei Federal nº 13.261/2016 instituiu, no ordenamento jurídico brasileiro, um regime normativo específico para os planos de assistência funerária. Ao fazê-lo, o legislador rompeu com práticas interpretativas difusas que, por anos, oscilaram entre o enquadramento dessa atividade como serviço público, atividade securitária ou instrumento financeiro atípico, sem jamais enfrentar sua natureza jurídica de forma sistemática.


			O diploma legal não se limita a autorizar uma atividade econômica. Ele estrutura um modelo jurídico próprio, assentado na distinção entre a administração contratual dos planos e a execução material dos serviços funerários, deslocando o centro da relação jurídica para a organização antecipada da assistência, e não para a prestação imediata de um serviço. Esse eixo conceitual orienta todo o sistema normativo e condiciona a interpretação dos demais dispositivos.


			A partir dessa base, a lei estabelece critérios objetivos para o ingresso e a permanência das empresas no mercado, exigindo capacidade patrimonial, solvência e organização contábil, sem instituir autorização prévia, concessão ou delegação estatal. O controle não se dá por permissão administrativa, mas por qualificação permanente da atividade, compatível com sua natureza privada e contratual.


			No plano contratual, a Lei nº 13.261/2016 impõe conteúdo mínimo obrigatório, com o objetivo de assegurar transparência, previsibilidade e equilíbrio na relação com o consumidor. Ao mesmo tempo, preserva os contratos firmados anteriormente à sua vigência, evitando rupturas normativas e assegurando transição juridicamente estável entre regimes distintos. O sistema não se constrói pela invalidação do passado, mas pela conformação prospectiva da atividade.


			A fiscalização delineada pela lei afasta modelos concentrados e prescinde da criação de autoridade reguladora específica. O controle estatal é distribuído de forma funcional entre os diversos órgãos, cada qual limitado às suas competências próprias, sem espaço para regulação informal, exigências paralelas ou ampliação administrativa de deveres. Trata-se de uma opção legislativa clara por um modelo de fiscalização difusa, posterior e limitada, em oposição a regimes autorizativos ou centralizados.


			Nesse contexto, os vetos aos arts. 9º e 11 não representam lacunas ocasionais, mas elementos estruturais do sistema. Ao afastar a centralização da fiscalização em um único órgão e rejeitar a rotulagem legal automática da relação como relação de consumo “para todos os efeitos”, o legislador preservou a flexibilidade do regime e evitou enquadramentos redutores. Os vetos reforçam a lógica de incidências jurídicas parciais, compatíveis com a complexidade da atividade, e impedem soluções simplificadoras que comprometeriam a coerência do modelo.


			O regime sancionatório, por sua vez, é fechado e proporcional, vinculado a infrações concretas e desprovido de função regulatória. As sanções previstas não ampliam competências, não criam deveres novos e não autorizam interferências estruturais no modelo de negócio, operando exclusivamente como consequência jurídica do descumprimento das exigências legais expressamente estabelecidas.


			Ao fixar com precisão sua vigência e assegurar vacatio legis adequada, a Lei nº 13.261/2016 completa o desenho normativo ao delimitar o início de sua eficácia e os efeitos temporais sobre empresas e contratos. Com isso, encerra-se um sistema jurídico que privilegia a segurança jurídica, a previsibilidade e a racionalidade institucional, sem sacrificar a proteção do consumidor nem sufocar a atividade econômica.


			Esta obra propõe-se a examinar esse regime jurídico de forma crítica, sistemática e tecnicamente rigorosa, reconstruindo o sentido normativo da Lei nº 13.261/2016 a partir de seus próprios eixos estruturais. Mais do que um comentário legislativo, o livro busca oferecer uma chave interpretativa consistente para a aplicação da lei, capaz de orientar a atuação do poder público, das empresas e dos operadores do Direito diante dos desafios concretos do setor funerário.


		


	

		

			


		


	

		

			


			PREFÁCIO


			Sobre o autor e sua obra 


			Recebi com grata satisfação e honra o convite para analisar esta obra de Anderson José Adão, um amigo querido e um colega de trincheira na advocacia, cuja trajetória acompanho com admiração há anos.


			Escrever sobre este livro exige, antes de tudo, falar sobre o autor e o solo fértil onde sua expertise floresceu. Anderson é, por excelência, um advogado combativo e atuante no Direito Administrativo. Sua prática não foi forjada apenas na teoria dos livros, mas no calor da advocacia diária e na vivência prática de um dos mercados mais regulados e desafiadores do país.


			Temos o privilégio de atuar a partir de Curitiba, capital do Paraná, município que historicamente se destaca como um marco regulatório para o Brasil no setor funerário. Nossa capital sempre tratou este mercado com rigor, eficiência e uma fiscalização intensa, criando um ambiente onde apenas os profissionais mais preparados prosperam. Anderson cresceu e consolidou sua carreira neste cenário, atuando de forma incisiva para evitar excessos e corrigir distorções, absorvendo o que há de melhor nesse modelo exemplar.


			É essa bagagem, a soma da técnica apurada com a “vivência de balcão”, que qualifica Anderson José Adão como uma referência nacional na área e que torna esta obra indispensável.


			Quem atua no segmento lembra-se bem do cenário anterior à Lei nº 13.261/2016. Era um tempo de angústias e insegurança jurídica, onde, como bem pontua o autor, as interpretações judiciais divagavam por caminhos tortuosos, confundindo planos de assistência com seguros ou consórcios, sem jamais enfrentar a natureza jurídica da atividade de forma sistemática. A ausência de um marco legal claro penalizava tanto o bom empresário quanto o consumidor.


			A presente obra, Lei nº 13.261/2016 Comentada, não é apenas uma análise artigo por artigo. É a materialização da experiência de quem viu o segmento nascer, crescer na informalidade e, finalmente, ganhar sua carta de alforria regulatória. Anderson disseca a lei com a precisão de quem conhece as dores do setor. Ele nos guia com clareza pela distinção vital entre a administração contratual dos planos e a execução material dos serviços funerários, demonstrando como a norma veio para estruturar um modelo de negócio lícito, regulado e, acima de tudo, estável.


			Ao longo destas páginas, o leitor encontrará não apenas a letra da lei, mas uma chave interpretativa consistente, capaz de orientar desde o operador do Direito até o gestor de empresas de assistência familiar. Anderson reconstrói o sentido normativo da legislação a partir de seus eixos estruturais, abordando desde os requisitos de solvência e patrimônio até o complexo regime sancionatório e a fiscalização difusa.


			Este livro é o testemunho de que a prática exaustiva, aliada ao estudo rigoroso, produz os melhores frutos jurídicos. Anderson entrega ao mercado e à comunidade jurídica uma obra que consolida o entendimento de um setor vital para a sociedade, trazendo a segurança e a racionalidade que por tanto tempo nos faltaram.


			Convido o leitor a mergulhar nestas páginas com a certeza de que está sendo guiado por uma das maiores autoridades práticas no assunto.


			Andre Portugal Cezar 


			Advogado. Coordenador de Fiscalização do Exercício Profissional da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Paraná. Palestrante e estudioso de temas ligados à ética, excelência e valorização da advocacia.


		


	

		

			


		


	

		

			


			Capítulo 1


			Definição legal de plano de assistência funerária (art. 1º) 


			Art. 1º – Esta Lei dispõe sobre a normatização, a fiscalização e a comercialização de planos de intermediação de benefícios, assessoria e prestação de serviço funerário mediante a contratação de empresas administradoras de planos de assistência funerária com pagamentos mensais pela oferta de toda a infraestrutura do atendimento. 


			1.1 A natureza jurídica e o objeto dos planos de assistência funerária


			O artigo 1º da Lei nº 13.261/2016 inaugura o sistema normativo que regula a comercialização e a administração dos planos de assistência funerária no Brasil. É o ponto de partida conceitual da lei, pois define o objeto da regulação, delimita a natureza jurídica da atividade e estabelece o seu campo de incidência.


			Trata-se de um artigo de natureza estruturante e principiológica, voltado a identificar o que se entende por plano de assistência funerária e a diferenciar essa atividade de outras modalidades contratuais aparentadas, como seguros, planos de saúde ou meras vendas antecipadas de bens e serviços.


			A importância do dispositivo reside em dois eixos fundamentais:


			1.A definição jurídica do setor, permitindo que o Estado e o mercado compreendam com clareza os contornos da atividade de administração de planos e sua distinção da prestação direta de serviços funerários; e


			2.A inserção da atividade no sistema de proteção ao consumidor, reconhecendo a vulnerabilidade do contratante e a necessidade de transparência, equilíbrio e continuidade na prestação.


			Assim, o artigo 1º constitui a base conceitual da Lei nº 13.261/2016, a partir da qual se desdobram todos os demais dispositivos, servindo como marco de referência para a interpretação dos artigos seguintes. Ele traduz, em termos jurídicos, o propósito maior da norma, garantir segurança, previsibilidade e boa-fé nas relações entre administradoras de planos e consumidores, estruturando um modelo de negócio lícito, regulado e socialmente responsável.


			


			1.2 Objeto do art. 1º: âmbito da normatização, fiscalização e comercialização – segurança jurídica para um setor em expansão


			O artigo 1º inaugura o texto normativo definindo, de forma expressa, o objeto da regulamentação legal, trata-se da normatização, fiscalização e comercialização de planos de assistência funerária. Esses planos, até então, vinham sendo ofertados por empresas privadas sem disciplina legal específica, o que gerava ambiente jurídico instável, marcado por interpretações desconexas, conflitos regulatórios e fiscalizações arbitrárias.


			A ausência de um marco legal claro favoreceu, por anos, uma série de entendimentos equivocados, inclusive por parte do Poder Judiciário, no sentido de equiparar os planos funerários a contratos de seguro (art. 757 do Código Civil) ou a modelos de consórcio (Lei nº 11.795/2008) ou mesmo a fundos mútuos ou formas de captação de poupança popular. Essa assimilação conceitual era tecnicamente incorreta e gerava prejuízos à segurança jurídica das relações contratuais entre empresas e consumidores.


			Com o advento da Lei nº 13.261/2016, o legislador federal reconheceu a autonomia contratual da atividade de administração de planos de assistência funerária, atribuindo-lhe regime jurídico próprio, compatível com a sua natureza, atividade econômica privada, de caráter continuado, consistente na intermediação, assessoria e organização das providências necessárias à realização do funeral, mediante pagamentos periódicos previamente ajustados.


			Ao utilizar a expressão “dispõe sobre a normatização, fiscalização e comercialização”, o caput do art. 1º deixa claro que o escopo da Lei nº 13.261/2016 não é instituir um regime estatal de prestação dos serviços funerários, tampouco interferir na titularidade municipal desses serviços, quando prestados diretamente ou mediante concessão.


			À luz do caput do art. 1º, o objetivo da norma é disciplinar a atuação das empresas privadas que administram planos de assistência funerária, assegurando que a disponibilização contínua da estrutura de atendimento, bem como os benefícios e garantias prometidos aos consumidores, estejam sempre formalizados em contratos válidos, equilibrados e transparentes.


			Durante toda a vigência contratual, o consumidor já conta com a cobertura de assistência funerária, que garante a disponibilidade da estrutura e dos meios necessários para o futuro atendimento, que venha ser necessário na vigência contratual. 


			Trata-se, portanto, de atividade contratual contínua e distinta da execução direta dos serviços funerários (transporte de cadáver, fornecimento de urna, tanatopraxia, sepultamento ou cremação), cuja disciplina permanece sob competência municipal, nos termos dos arts. 23, I, e 30, I e V, da Constituição Federal.


			Importa destacar, contudo, que a competência municipal não significa que o serviço funerário seja necessariamente prestado em regime público. A Constituição atribui aos municípios a prerrogativa de regulamentar e organizar a atividade, mas não define de forma rígida o seu regime jurídico.


			Assim, em alguns municípios, o serviço funerário é estruturado como serviço público típico, prestado diretamente ou mediante concessão/permissão. Em outros, é tratado como atividade econômica privada, regulada pelo município sobretudo em seus aspectos sanitários, urbanísticos e assistenciais, sem necessariamente assumir a natureza de serviço público.


			O ponto essencial, portanto, é que a norma não se volta para a execução do serviço funerário em si, público ou privado, mas para a disciplina dos planos de assistência funerária, que consistem em atividade contratual contínua e autônoma, coexistente com qualquer modelo local de prestação do serviço funerário.


			A regulamentação conferida pela lei trouxe clareza quanto à natureza contratual da atividade, delimitando de forma objetiva as obrigações das administradoras, especialmente no que diz respeito à estrutura financeira mínima exigida, à transparência nas cláusulas contratuais, à segregação contábil das receitas e à responsabilidade pelas prestações prometidas.


			Assim, o papel da lei é regulamentar a relação contratual privada entre as empresas que ofertam planos de assistência funerária e seus contratantes, determinando critérios mínimos de validade, equilíbrio e transparência, sem invadir a esfera da prestação pública dos serviços funerários.


			1.3 A expressão “planos de intermediação de benefícios” no art. 1º


			O caput do art. 1º emprega a expressão “planos de intermediação de benefícios”, sem, contudo, oferecer definição legal exaustiva ou detalhar seu alcance. A redação remete a uma categoria ampla de contratos, deixando espaço para que a interpretação jurídica reconheça o abarcamento de diferentes nomenclaturas utilizadas no mercado, tais como planos de assistência funerária, planos de proteção pós-óbito, assessoria familiar funerária, entre outras designações comerciais.


			Apesar da diversidade de títulos, todos esses contratos guardam em comum a mesma essência, instrumentos negociais contínuos e onerosos, voltados à assistência funerária em sentido contratual, isto é, à disponibilização de estrutura e benefícios durante toda a vigência do contrato. 


			


			Essa configuração distingue os planos de assistência da execução direta do funeral, que permanece disciplinada em âmbito municipal.


			É fundamental destacar que o plano de assistência funerária não se confunde com a execução direta do funeral, mas se caracteriza pela assistência contratual contínua. 
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